
Processo LicitatÃ³rio: Fase PreparatÃ³ria e suas Especificidades

DescriÃ§Ã£o

OuÃ§a a explicaÃ§Ã£o!!!

O processo licitatÃ³rio Ã© um procedimento administrativo formal que visa garantir a observÃ¢ncia do
princÃpio constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para a AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica. A Lei 14.133/2021, conhecida como Nova Lei de LicitaÃ§Ãµes e Contratos Administrativos
(NLLC), introduziu diversas inovaÃ§Ãµes no ordenamento jurÃdico brasileiro, modernizando as
contrataÃ§Ãµes pÃºblicas e substituindo a Lei 8.666/1993.

Neste material, abordaremos detalhadamente o CapÃtulo II da Lei 14.133/2021, que trata da Fase
PreparatÃ³ria do processo licitatÃ³rio, analisando seus aspectos fundamentais e disposiÃ§Ãµes
setoriais, elementos essenciais para quem busca compreender o tema para concursos pÃºblicos.

A Fase PreparatÃ³ria do Processo LicitatÃ³rio

Da InstruÃ§Ã£o do Processo LicitatÃ³rio

A fase preparatÃ³ria representa um momento crucial no processo licitatÃ³rio, sendo caracterizada pelo
planejamento meticuloso das contrataÃ§Ãµes pÃºblicas. O artigo 18 da Lei 14.133/2021 estabelece
que esta fase deve compatibilizar-se com o plano de contrataÃ§Ãµes anual, demonstrando a
preocupaÃ§Ã£o do legislador com o planejamento das atividades administrativas.

Art. 18. â€œA fase preparatÃ³ria do processo licitatÃ³rio Ã© caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contrataÃ§Ãµes anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orÃ§amentÃ¡rias, bem como abordar todas as
consideraÃ§Ãµes tÃ©cnicas, mercadolÃ³gicas e de gestÃ£o que podem interferir na contrataÃ§Ã£o.â€
•

Ponto de AtenÃ§Ã£o: O planejamento passou a ser elemento central na nova
legislaÃ§Ã£o, diferentemente da Lei 8.666/1993, que nÃ£o apresentava uma fase
preparatÃ³ria tÃ£o bem estruturada. Isso representa uma evoluÃ§Ã£o significativa no
processo de contrataÃ§Ãµes pÃºblicas, visando maior eficiÃªncia e economicidade.

O processo licitatÃ³rio deve ser instruÃdo com uma sÃ©rie de documentos essenciais, conforme
disposto no Â§ 1Âº do artigo 18, incluindo:

1. DescriÃ§Ã£o da necessidade da contrataÃ§Ã£o
2. DefiniÃ§Ã£o do objeto
3. Estudo tÃ©cnico preliminar
4. AnÃ¡lise de riscos
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5. Termo de referÃªncia ou projeto bÃ¡sico
6. OrÃ§amento estimado
7. Requisitos de habilitaÃ§Ã£o
8. Minuta do contrato
9. Entre outros elementos previstos em regulamento

Todos estes elementos devem ser elaborados antes da publicaÃ§Ã£o do edital, garantindo que a
AdministraÃ§Ã£o tenha pleno conhecimento do objeto a ser contratado e das condiÃ§Ãµes de
mercado.

ObservaÃ§Ã£o Importante: A ausÃªncia de qualquer dos elementos exigidos na fase
preparatÃ³ria pode acarretar a nulidade do procedimento licitatÃ³rio, conforme
entendimento consolidado da jurisprudÃªncia dos Tribunais de Contas.

Das Modalidades de LicitaÃ§Ã£o

A Lei 14.133/2021 simplificou as modalidades licitatÃ³rias, estabelecendo cinco tipos principais,
conforme o artigo 28:

Art. 28. â€œSÃ£o modalidades de licitaÃ§Ã£o: I â€“ pregÃ£o; II â€“ concorrÃªncia; III â€“ concurso; IV
â€“ leilÃ£o; V â€“ diÃ¡logo competitivo.â€•

Importante destacar que a nova lei extinguiu as modalidades â€œconviteâ€• e â€œtomada de
preÃ§osâ€•, anteriormente previstas na Lei 8.666/1993. AlÃ©m disso, o pregÃ£o foi incorporado Ã  lei
geral de licitaÃ§Ãµes, nÃ£o sendo mais tratado em legislaÃ§Ã£o especÃfica.

Cada modalidade possui caracterÃsticas prÃ³prias:

1. PregÃ£o: Destinado Ã  aquisiÃ§Ã£o de bens e serviÃ§os comuns, independentemente do valor
estimado da contrataÃ§Ã£o. O critÃ©rio de julgamento utilizado Ã© o menor preÃ§o ou o maior
desconto. Adota-se preferencialmente a forma eletrÃ´nica.

2. ConcorrÃªncia: Modalidade para contrataÃ§Ã£o de bens e serviÃ§os especiais e de obras e
serviÃ§os comuns e especiais de engenharia. Pode utilizar qualquer dos critÃ©rios de
julgamento previstos no art. 33 da lei.

3. Concurso: Voltado para escolha de trabalho tÃ©cnico, cientÃfico ou artÃstico, com instituiÃ§Ã£o
de prÃªmios ou remuneraÃ§Ã£o aos vencedores.

4. LeilÃ£o: Utilizado para alienaÃ§Ã£o de bens imÃ³veis ou de bens mÃ³veis inservÃveis ou
legalmente apreendidos.

5. DiÃ¡logo Competitivo: Modalidade inovadora destinada a contrataÃ§Ãµes que envolvam
inovaÃ§Ã£o tecnolÃ³gica ou tÃ©cnica, quando a AdministraÃ§Ã£o nÃ£o consegue definir
previamente as especificaÃ§Ãµes tÃ©cnicas.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: A escolha da modalidade licitatÃ³ria na Lei 14.133/2021 nÃ£o estÃ¡
mais vinculada ao valor estimado da contrataÃ§Ã£o (como ocorria na Lei 8.666/1993), mas
sim Ã  natureza do objeto a ser contratado.
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Dos CritÃ©rios de Julgamento

O artigo 33 da Lei 14.133/2021 estabelece os critÃ©rios de julgamento das propostas, que sÃ£o os
mÃ©todos utilizados pela AdministraÃ§Ã£o para selecionar a proposta vencedora:

Art. 33. â€œO julgamento das propostas serÃ¡ realizado de acordo com os seguintes critÃ©rios: I â€“
menor preÃ§o; II â€“ maior desconto; III â€“ melhor tÃ©cnica ou conteÃºdo artÃstico; IV â€“ tÃ©cnica e
preÃ§o; V â€“ maior lance, no caso de leilÃ£o; VI â€“ maior retorno econÃ´mico.â€•

Cada critÃ©rio possui aplicaÃ§Ãµes especÃficas:

1. Menor PreÃ§o: CritÃ©rio tradicional, utilizado para selecionar a proposta mais vantajosa para a
AdministraÃ§Ã£o considerando o menor dispÃªndio.

2. Maior Desconto: Aplicado sobre o preÃ§o global fixado no edital, sendo o desconto estendido
aos eventuais termos aditivos.

3. Melhor TÃ©cnica ou ConteÃºdo ArtÃstico: Utilizado para objetos que demandem qualidade
tÃ©cnica especial, como projetos arquitetÃ´nicos ou trabalhos artÃsticos.

4. TÃ©cnica e PreÃ§o: Considera tanto a qualidade tÃ©cnica quanto o preÃ§o, sendo obrigatÃ³rio
para serviÃ§os tÃ©cnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.

5. Maior Lance: EspecÃfico para a modalidade leilÃ£o, onde vence quem oferecer o maior valor.
6. Maior Retorno EconÃ´mico: Utilizado para contratos de eficiÃªncia, considerando a maior

economia gerada para a AdministraÃ§Ã£o.

ObservaÃ§Ã£o Relevante: O artigo 34 da Lei 14.133/2021 determina que o julgamento
por menor preÃ§o ou maior desconto deve considerar o menor dispÃªndio para a
AdministraÃ§Ã£o, atendidos os parÃ¢metros mÃnimos de qualidade definidos no edital.

DisposiÃ§Ãµes Setoriais

A Lei 14.133/2021 estabelece disposiÃ§Ãµes especÃficas para diferentes tipos de contrataÃ§Ãµes:

SubseÃ§Ã£o I â€“ Das Compras

As compras realizadas pela AdministraÃ§Ã£o PÃºblica devem seguir diretrizes especÃficas, conforme
o artigo 40:

Art. 40. â€œO planejamento de compras deverÃ¡ considerar a expectativa de consumo anual e
observar o seguinte: I â€“ condiÃ§Ãµes de aquisiÃ§Ã£o e pagamento semelhantes Ã s do setor
privado; II â€“ processamento por meio de sistema de registro de preÃ§os, quando pertinente; III â€“
determinaÃ§Ã£o de unidades e quantidades a serem adquiridas em funÃ§Ã£o de consumo e
utilizaÃ§Ã£o provÃ¡veis, cuja estimativa serÃ¡ obtida, sempre que possÃvel, mediante adequadas
tÃ©cnicas quantitativas, admitido o fornecimento contÃnuo; IV â€“ condiÃ§Ãµes de guarda e
armazenamento que nÃ£o permitam a deterioraÃ§Ã£o do material; V â€“ atendimento aos princÃpios:
a) da padronizaÃ§Ã£o; b) da responsabilidade fiscal; c) da garantia aos objetivos da polÃtica nacional
de relaÃ§Ãµes de consumo; d) da economia de escala.â€•

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 3
colegadeclasse.com.brProcesso LicitatÃ³rio: Fase PreparatÃ³ria e suas Especificidades



Ponto de AtenÃ§Ã£o: A lei enfatiza a importÃ¢ncia do planejamento nas compras
pÃºblicas, buscando economia de escala e padronizaÃ§Ã£o, com o intuito de obter maior
eficiÃªncia nas contrataÃ§Ãµes.

Das Obras e ServiÃ§os de Engenharia

As contrataÃ§Ãµes de obras e serviÃ§os de engenharia possuem regulamentaÃ§Ã£o especÃfica,
conforme os artigos 45 a 48 da Lei 14.133/2021. Essas contrataÃ§Ãµes devem respeitar as normas do
sistema de registro cadastral unificado e as regras sobre seguro, garantia, financiamento, convÃªnio,
consÃ³rcio de empresas e subcontrataÃ§Ã£o.

Art. 45. â€œAs licitaÃ§Ãµes de obras e serviÃ§os de engenharia devem respeitar, especialmente, as
normas relativas a: I â€“ disposiÃ§Ã£o final ambientalmente adequada dos resÃduos sÃ³lidos gerados
pelas obras contratadas; II â€“ mitigaÃ§Ã£o por condicionantes e compensaÃ§Ã£o ambiental, que
serÃ£o definidas no procedimento de licenciamento ambiental; III â€“ utilizaÃ§Ã£o de produtos, de
equipamentos e de serviÃ§os que, comprovadamente, favoreÃ§am a reduÃ§Ã£o do consumo de
energia e de recursos naturais; IV â€“ avaliaÃ§Ã£o de impacto de vizinhanÃ§a, na forma da
legislaÃ§Ã£o urbanÃstica; V â€“ proteÃ§Ã£o do patrimÃ´nio histÃ³rico, cultural, arqueolÃ³gico e
imaterial, inclusive por meio da avaliaÃ§Ã£o do impacto direto ou indireto causado pelas obras
contratadas; VI â€“ acessibilidade para pessoas com deficiÃªncia ou com mobilidade reduzida.â€•

ObservaÃ§Ã£o Importante: A lei introduz uma preocupaÃ§Ã£o significativa com aspectos
ambientais e de sustentabilidade nas obras pÃºblicas, demonstrando alinhamento com as
tendÃªncias modernas de contrataÃ§Ãµes pÃºblicas sustentÃ¡veis.

Dos ServiÃ§os em Geral

A Lei 14.133/2021 trata dos serviÃ§os em geral nos artigos 49 e 50, estabelecendo requisitos especÃ­
ficos para estas contrataÃ§Ãµes:

Art. 49. â€œAs licitaÃ§Ãµes de serviÃ§os atenderÃ£o aos princÃpios: I â€“ da padronizaÃ§Ã£o,
considerada a compatibilidade de especificaÃ§Ãµes estÃ©ticas, tÃ©cnicas ou de desempenho; II â€“
do parcelamento, quando for tecnicamente viÃ¡vel e economicamente vantajoso; III â€“ da vedaÃ§Ã£o
Ã  caracterizaÃ§Ã£o exclusiva do objeto como fornecimento de mÃ£o de obra.â€•

A lei tambÃ©m estabelece que os serviÃ§os com regime de dedicaÃ§Ã£o exclusiva de mÃ£o de obra
deverÃ£o prever, entre outras disposiÃ§Ãµes, o contingenciamento de valores para o pagamento das
obrigaÃ§Ãµes trabalhistas e o provisionamento de valores para o pagamento do 13Âº salÃ¡rio, de
fÃ©rias e verbas rescisÃ³rias.

Da LocaÃ§Ã£o de ImÃ³veis

A locaÃ§Ã£o de imÃ³veis pela AdministraÃ§Ã£o PÃºblica Ã© tratada no artigo 51:
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Art. 51. â€œAs licitaÃ§Ãµes de concessÃ£o de direito real de uso, de locaÃ§Ã£o ou de permissÃ£o
de uso de bens imÃ³veis realizadas pela AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, serÃ£o regidas pelo disposto
nesta Lei e, no que couber, pela legislaÃ§Ã£o pertinente, observadas ainda as seguintes
disposiÃ§Ãµes: I â€“ a avaliaÃ§Ã£o e a fixaÃ§Ã£o prÃ©via de preÃ§o sÃ£o requisitos necessÃ¡rios
para a instruÃ§Ã£o do processo licitatÃ³rio; II â€“ nÃ£o se aplicam as disposiÃ§Ãµes do Decreto-Lei
nÂº 9.760, de 5 de setembro de 1946, inclusive quanto Ã s autorizaÃ§Ãµes de uso ou de ocupaÃ§Ã£o
por prazo indeterminado, ainda que a tÃtulo precÃ¡rio.â€•

Ponto de AtenÃ§Ã£o: A avaliaÃ§Ã£o prÃ©via e a fixaÃ§Ã£o de preÃ§o sÃ£o elementos
essenciais nas licitaÃ§Ãµes que envolvem imÃ³veis, garantindo que a AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica pague valores compatÃveis com o mercado.

Das LicitaÃ§Ãµes Internacionais

As licitaÃ§Ãµes internacionais receberam tratamento especÃfico no artigo 52 da Lei 14.133/2021:

Art. 52. â€œNas licitaÃ§Ãµes de Ã¢mbito internacional, o edital deverÃ¡ ajustar-se Ã s diretrizes da
polÃtica monetÃ¡ria e do comÃ©rcio exterior e atender Ã s exigÃªncias dos Ã³rgÃ£os competentes. Â§
1Âº Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preÃ§o em moeda estrangeira, o licitante
brasileiro igualmente poderÃ¡ fazÃª-lo. Â§ 2Âº O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente
contratado em virtude de licitaÃ§Ã£o nas condiÃ§Ãµes de que trata o Â§ 1Âº deste artigo serÃ¡
efetuado em moeda corrente nacional. Â§ 3Âº As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serÃ£o
equivalentes Ã quelas oferecidas ao licitante estrangeiro.â€•

A lei busca garantir a isonomia entre licitantes nacionais e estrangeiros, permitindo cotaÃ§Ã£o em
moeda estrangeira, mas realizando o pagamento aos licitantes brasileiros em moeda nacional.

ConclusÃ£o

A fase preparatÃ³ria do processo licitatÃ³rio representa um avanÃ§o significativo na Nova Lei de
LicitaÃ§Ãµes e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021), evidenciando a importÃ¢ncia do
planejamento nas contrataÃ§Ãµes pÃºblicas. As disposiÃ§Ãµes setoriais para compras, obras e
serviÃ§os de engenharia, serviÃ§os em geral, locaÃ§Ã£o de imÃ³veis e licitaÃ§Ãµes internacionais
demonstram a preocupaÃ§Ã£o do legislador em estabelecer regras especÃficas para cada tipo de
contrataÃ§Ã£o, buscando maior eficiÃªncia e economicidade.

Para o candidato a concursos pÃºblicos, Ã© fundamental compreender nÃ£o apenas os dispositivos
legais, mas tambÃ©m sua aplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica e os entendimentos jurisprudenciais consolidados,
que serÃ£o essenciais para uma anÃ¡lise crÃtica e fundamentada em provas dissertativas e de
mÃºltipla escolha.
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